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REGULAMENTO INTERNO 
 
 
 

ñ Educar ® mais importante do que instruir! Todo o ser humano, no decurso da sua 
existência, pode aperfeiçoar os seus conhecimentos se tiver vontade para isso, mas 
os maus hábitos, os defeitos de carácter e de comportamento que a educação não 
tiver conseguido corrigir comprometem gravemente a sua integração na vida social e 
pesam sobre o curso do seu destino. 
 
O primeiro dever da educação é, pois, desenvolver nos alunos atitudes, hábitos, 
qualidades de carácter; o sentido de ordem, o amor pelo trabalho, a sinceridade, a 
cortesia, a moralidade, são valores mais importantes na vida do que a instrução 
fragment§ria que o professor tiver ensinado. ò 
 
(Robert Doltrens, ñA Classe em Acçãoò).  
 
 
 
 
 
 
 

NOTA INTRODUTÓRIA 
 
 
O Regulamento Interno do Externato de Penafirme deve ser encarado como um 
utensílio, um instrumento, ao serviço da comunidade escolar e educativa. 
 
Nas suas orientações e disposições o Regulamento quer ser um auxiliar de vida do 
Externato, um facilitador das relações que nele se estabelecem, a nível institucional, 
entre indivíduos e entre grupos. Por isso, cada um dos membros que compõem a 
comunidade escolar se compromete, à partida, a respeitá-lo, cumpri-lo e fazê-lo 
cumprir. 
 
Para poder estar adequado à vida da escola e ao Sistema Educativo o Regulamento 
deve ser regularmente revisto, adaptado, aperfeiçoado e, quando necessário,  
reformulado. 
 
Este Regulamento deriva, naturalmente, do Projecto Educativo do Externato, 
formalizado no seu Ideário: um projecto de vida em comunidade, ou, mais ainda, de 
construção de comunidade na assunção da personalidade de cada um. Uma 
comunidade e uma vida que, naturalmente, mudarão de ano para ano porque serão 
diferentes, anualmente, as personalidades dos que a compõem e a fazem. 
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Capítulo I 
 

AS PESSOAS 
 
 

Artigo 1º 
Direitos e deveres gerais 

 
1. A pessoa concreta de cada um dos membros da comunidade educativa, com as 

suas potencialidades e limitações, é o centro de toda a actividade do Externato. 
 
2. Todas as pessoas que constituem a comunidade educativa são sujeitos de direitos 

e de deveres. 
 
3. Constituem direitos comuns a todos os membros da comunidade educativa: 
 

a) O direito ao bom nome; o que implica que os erros cometidos e as sanções 
deles decorrentes não sejam publicitados para além do conjunto de pessoas que 
tenham sido prejudicadas por esses erros ou as que, numa perspectiva 
institucional e orgânica, deles devam ter conhecimento; 

 
b) O direito à privacidade e à confidencialidade das informações dadas por cada 

um que ultrapassem o domínio meramente administrativo (identificação, 
percurso escolar, segurança social, etc.); 

 
c) O direito a ser respeitado; o que implica que ninguém pode ser insultado ou de 

algum modo humilhado publicamente ou em privado; 
 
d) O direito a corrigir e ser corrigido; 
 
e) O direito de participar na definição das linhas mestras por que se orienta a acção 

do Externato e nas actividades neste organizadas; 
 
f) O direito à formação de acordo com o seu estatuto e funções; 
  
g) O direito à formação de uma consciência crítica, incluindo a auto-crítica, pela 

reflexão pessoal acompanhada de diálogo, pela participação em grupos 
diversos, pelo ambiente de exigência, tolerância e diálogo criado no Externato, 
globalmente considerado, e nos diversos grupos funcionais e informais que nele 
operem; 

 
h) O direito a intervir junto de órgãos do Externato ou exteriores a eles no sentido 

de fazer valer direitos que lhe assistam, nomeadamente os que se prendem com 
disposições constantes neste Regulamento ou na legislação em vigor; 

 
i) O direito a eleger e a ser eleito para desempenho de funções quando seja a 

eleição o processo adoptado, de acordo com o presente Regulamento; 
 
j) O direito à livre expressão de opinião e pensamento, condicionado ao respeito 

devido a cada pessoa e à situação particular de cada uma; 
 
k) O direito de saber com a exactidão possível as funções que lhe são atribuídas e 

de participar na respectiva definição e revisão; 
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l) Todos os que estejam ou venham a ser legalmente estabelecidos. 
 
4. Constituem deveres comuns a todos os membros da comunidade educativa: 
 

a) O dever de conhecer e cumprir as funções que lhe forem atribuídas; 
 
b) O dever de cumprir as disposições deste Regulamento e outros normativos 

internos que lhe digam respeito; 
 
c) O dever de fazer cumprir, de acordo com o seu estatuto e funções, as 

disposições deste Regulamento e outros normativos internos; 
 
d) O dever de sigilo em relação a todos os elementos que ultrapassem o âmbito 

meramente administrativo e de que tome conhecimento no desempenho das 
suas funções; 

 
e) O dever de colaboração nos grupos em que se insere; 
 
f) O dever de progredir no desempenho pessoal, procurando e aproveitando 

ocasiões de formação que lhe sejam proporcionadas; 
 
g) O dever de assiduidade; 
 
h) O dever de pontualidade; 
 
i) O dever de tratar os assuntos com as pessoas devidas, nas instâncias 

competentes; 
 
j) O dever de preservar o ambiente de sã convivialidade ï verdade, confiança e 

delicadeza ï que deve imperar na comunidade educativa; 
 
k) O dever de conservar e fazer conservar no melhor estado possível as 

instalações, equipamentos, mobiliário e outros recursos materiais postos ao 
dispor de todos; 

 
l) O dever de reparar, por si mesmo sempre que possível, ou através de 

pagamento, quando o não for, qualquer prejuízo causado ao Externato em geral, 
ou a qualquer um dos seus membros, em particular; 

 
m) O dever de respeitar o trabalho de todos os que prestam serviço ï docente ou 

não ï no Externato, tirando o devido proveito dele e não danificando o que dele 
resulta. 

 
 

Artigo 2º 
Os alunos 

 
1. Os alunos são a razão de ser do Externato. Agentes principais da sua própria 

formação, têm direito à colaboração activa de todos os outros membros da 
comunidade em tudo aquilo que contribua para a sua formação e desenvolvimento 
integrais, assumindo progressivamente os valores propostos no Ideário e no 
Projecto Educativo e expressando-os nas situações concretas do quotidiano. 

 
2. São direitos específicos dos alunos: 
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a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto 
na lei, em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de 
forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

 
b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições 

para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para 
a formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e 
de crítica consciente sobre os valores cognitivos, morais e estéticos; 

 
c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e 

no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;  
 
d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da 

comunidade em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na 
escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido;  

 
e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 

planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares, 
nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da 
comunidade; 

 
f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos 

que lhe permitam superar ou compensar as carências de tipo sócio-familiar, 
económico ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de 
aprendizagem; 

 
g) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades 

escolares ou às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e 
orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo; 

 
h) Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade 

educativa; 
 
i) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade 

física e moral; 
 
j) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença 

súbita, ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares; 
 
k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do 

seu processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 
 
l) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei e no âmbito da 

organização pedagógica da escola (Conselho de Alunos), nos órgão de 
administração e gestão da escola, na criação e execução do respectivo Projecto 
Educativo, bem como na elaboração do Regulamento Interno; 

 
m) Eleger os seus representantes e ser eleito para os órgãos, cargos e demais 

funções de representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos 
da lei e do Regulamento Interno; 

 
n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser 

ouvido pelos Professores, Equipas Educativas/Directores de Turma e Órgãos de 
Administração e Gestão da escola, em todos os assuntos que justificadamente 
forem do seu interesse; 
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o) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de 

tempos livres; 
 
p) Participar na elaboração do Regulamento Interno da escola, conhecê-lo e ser 

informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos 
os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente, sobre 
o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos 
essenciais de cada disciplina ou área disciplinar e os processos e critérios de 
avaliação, bem como sobre matrícula, apoios sócio-educativos, normas de 
utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, 
incluindo o Plano de Emergência e, em geral, sobre todas as actividades e 
iniciativas relativas ao Projecto Educativo da Escola; 

 
q) Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo 

Regulamento Interno. 
 
3. São deveres específicos dos alunos: 
 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
 
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres 

no âmbito do trabalho escolar; 
 
c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 

aprendizagem; 
 
d) Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa; 
 
e) Ser leal para com os seus professores e colegas; 
 
f) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente; 
 
g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na 

escola de todos os alunos; 
 
h) Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, 

bem como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação 
dos alunos; 

 
i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade 

educativa; 
 
j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, 

de acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos 
mesmos; 

 
k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material 

didáctico, mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos 
mesmos; 

 
l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade 

educativa; 
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m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do 
encarregado de educação ou da direcção da escola; 

 
n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 
 
o) Conhecer as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento 

interno da mesma e cumpri-los pontualmente; 
 
p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial, drogas, tabaco e 

bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e 
consumo das mesmas; 

              
q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos 

ou engenhos passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento 
das actividades lectivas, ou poderem causar danos físicos ou morais aos alunos 
ou a terceiros; 

 
r) Não praticar qualquer acto ilícito.  

 
4. Existe um Regulamento específico dos alunos que será distribuído a cada aluno do 

Externato no primeiro ano que o frequenta e em todos os anos em que nele sejam 
introduzidas alterações significativas. Este Regulamento específico está sujeito a 
revisões periódicas aprovadas em Conselho Pedagógico e é parte integrante do 
Regulamento Interno do Externato. 

 
 

Artigo 3º 
Os professores 

 
1. Os professores são os educadores especializados que o Externato põe à 

disposição das famílias para com elas colaborar na educação integral dos 
educandos. 

    
2. Os professores constituem um conjunto profissional e diversos conjuntos funcionais 
ï a nível de áreas disciplinares, de turmas, de anos, de ciclos ï em que há 
competências e funções diferentes, que cada um respeita, e em que cada um se 
assume, na sua acção quotidiana, como parte de um todo. 

 
3. São direitos específicos dos professores: 
 

a) Receber atenção e tratamento personalizado da parte dos órgãos de Direcção e 
Administração do Externato; 

 
§ único ï Este direito inclui o de ser ouvido directamente sempre que o deseje em 

qualquer assunto relacionado com a vida do Externato, enquanto instituição 
educativa. 

 
b) Participar na concepção e elaboração do Projecto Educativo, Projecto Curricular 

de Escola, Projecto Curricular de Turma, Plano de Actividades e Regulamento 
Interno; 

 
c) Frequentar Acções de Formação de reconhecida qualidade e interesse para o 

exercício das funções que lhe estão ou se preveja possam vir a estar atribuídas 
e de acordo com o interesse e disponibilidade do Externato; 
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d) Serem acompanhados na sua inserção no Externato, nomeadamente pelo 
Dinamizador do Grupo Disciplinar, Coordenador de Departamento e pelas 
Equipas Educativas/Directores de Turma; 

 
e) Todos os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei 

Geral; 
 
4. São deveres específicos dos professores: 
 

a) Cumprir, com assiduidade e pontualidade, o horário de trabalho que em cada 
ano lhes for atribuído; 

 
b) Procurar a formação de que necessitam para um desempenho actualizado e 

optimizado das suas funções; 
 
c) Privilegiar o trabalho em equipa e integrar-se em grupos funcionais, 

nomeadamente a nível de Grupo Disciplinar, Departamento e de Conselho de 
Turma; 

 
d) Disponibilizar-se para as funções de carácter educativo que lhes forem 

solicitadas pela Direcção; 
 
e) Colaborar lealmente com os colegas que desempenham funções de 

Dinamização de Grupo Disciplinar, Coordenação de Departamento, Equipas 
Educativas/Direcção de Turma, Coordenação de Ano/Ciclo, Direcção do 
Externato, ou quaisquer outras relacionadas com o seu exercício profissional; 

 
f) Preparar devidamente cada aula; 
 
g) Acompanhar diligentemente a aprendizagem e evolução de cada aluno, a nível 

das aquisições intelectuais, afectivas e físico-motoras, de formação pessoal e de 
formação cívica; 

 
h) Criar condições para uma relação pessoal com os alunos, como turma e como 

pessoas individuais; 
 
i) Velar pelo bom uso, higiene e conservação do material, equipamento, mobiliário 

e instalações postas ao seu dispor e ao dispor dos alunos em cada aula ou 
actividade escolar que orientam; 

 
j) Informar imediatamente quem de direito acerca de quaisquer anomalias de que 

tomem conhecimento (ausência de alunos, danificação de instalações e 
equipamentos);  

 
k) Guardar sigilo sobre todas as questões de que tenham conhecimento 

relacionadas com alunos ou suas famílias e cuja divulgação ponha em causa as 
competências de outros órgãos do Externato (Ex.: divulgação de resultados de 
avaliação, de opiniões de Conselhos de Turma sobre um aluno, etc.) ou o direito 
à privacidade e bom nome (Ex.: comportamentos desviantes, situação familiar, 
relações intra-familiares, etc.); 

 
l) Avaliar criticamente o seu desempenho, sempre que a tal solicitados pelos 

órgãos da Direcção e Administração; 
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m) Todos os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei 
Geral. 

 
 

Artigo 4º 
Pessoal não docente do Sector de Alunos 

 
1. O Pessoal não docente do Sector de Alunos tem, pela sua proximidade em relação 

a estes e ao corpo docente, um função cuja importância reside, fundamentalmente, 
na facilitação das relações de convivialidade no espaço escolar, norteadas pelos 
valores assumidos no Ideário e na tradição do Externato. 

 
2. Pertencem ao Sector de Alunos todas as pessoas que desempenham funções de 

acompanhamento, orientação, satisfação de necessidades permanentes, 
temporárias ou ocasionais ï estudo, segurança, saúde, etc. ï, dos alunos no 
quotidiano escolar. 

 
3. Do Pessoal do Sector de Alunos fazem parte: 
 
V Psicólogos; 
 
V Auxiliares Pedagógicos; 
 
V Prefeitos; 
 
V Vigilantes; 
 
V Porteiros; 
 
V Recepcionistas; 
 
V Pessoal do Serviço de Mediateca; 
 
V Pessoal do Serviço de Reprografia; 
 
V Pessoal do Serviço de Livraria e Papelaria; 
 
V Pessoal do Serviço de ASE; 
 
V Pessoal do Serviço da Ludoteca;  
 
V Pessoal do Serviço de Faltas. 

 
4. São direitos específicos das pessoas que desempenham funções no Sector de 

Alunos: 
 

a) Serem informadas e orientadas na sua actuação em relação a alunos que 
necessitam de acompanhamento adequado em relação a problemas de índole 
diversa que apresentem; 

 
b) Proporem actuações pedagógicas, em aula e fora desta, adequadas para alunos 

cujo perfil intelectual e/ou psíquico e/ou relacional as aconselhe; 
 
c) Serem ouvidas para efeitos de inclusão de alunos no Quadro de Valor; 
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d) Proporem alunos para o Quadro de Valor; 
 
e) Serem ouvidas ï directamente ou através de quem os represente  ï em casos 

de sanções disciplinares que impliquem suspensão de frequência do Externato 
ou de alguma(s) actividade(s); 

 
f) Os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei Geral. 

 
5. São deveres específicos das pessoas que trabalham no Sector de Alunos: 
 

a) Um particular dever de sigilo em relação a informações que obtenham sobre a 
vida pessoal e familiar dos alunos e cujo conhecimento não seja importante para 
outros órgãos do Externato; 

 
b) Comunicarem às Equipas Educativas/Directores de Turma ou Direcção 

Pedagógica as informações que possuam e possam ser significativas e 
importantes para o acompanhamento/encaminhamento de cada aluno; 

 
c) Velarem pela segurança e garantia de confidencialidade de todos os 

documentos com que trabalham e envolvam aspectos da vida pessoal dos 
alunos ï no Externato e fora dele; 

 
d) Nos casos de contacto com o público, atender delicada e eficientemente e 

contribuir para a educação cívica dos alunos; 
 
e) Advertirem a Direcção Pedagógica de quaisquer actuações ou omissões por 

parte de profissionais ao serviço do Externato que ponham em causa o regular 
ambiente de estudo, de aprendizagem, de convívio, por infracção continuada ou 
eventual mas grave ao que neste Regulamento se determina; 

 
f) Avaliarem criticamente o seu desempenho, sempre que solicitados pelos órgãos 

da Direcção e Administração do Externato; 
 
g) Os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei Geral. 

 
6. Em cada zona das instalações escolares há um funcionário pertencente ao Sector 

de Alunos com as seguintes funções: 
 
a) Vigilância e actuação educativas; 
 
b) Zelo pelo ambiente, higiene e limpeza do espaço educativo da respectiva zona; 
 
c) Segurança das instalações, equipamento e material didáctico; 
 
d) Impedimento de interrupções não autorizadas de aulas; 
 
e) Conferência e encaminhamento das folhas de registo de Sumários; 
 
f) Confirmação de faltas previstas de professores e comunicação das não 

previstas, em impresso próprio, com informação verbal imediata ao respectivo 
serviço; 

 
g) Preenchimento do registo sumário de ocorrências; 
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h) Relacionamento efectivo com as Equipas Educativas de ano com vista à 
optimização da relação educativa; 

 
i) Substituição de colegas em falta segundo as orientações recebidas; 
 
j) Comunicação à Direcção, através de impresso próprio, de qualquer anomalia. 

 
 

Artigo 5º 
Pessoal Administrativo 

 
1. Do Pessoal Administrativo fazem parte: 
 
V Técnicos Licenciados; 
 
V Técnicos Bacharéis; 
 
V Documentalistas; 
 
V Guarda-livros; 
 
V Assistentes Administrativos; 
 
V Escriturários. 

 
2. São direitos específicos do Pessoal do Sector Administrativo: 
 

a) Saber exactamente quem pode aceder aos documentos por cuja guarda é 
responsável ou quem pode autorizar tal acesso; 

 
b) Recusar a entrada no espaço dos Serviços Administrativos a quem não estiver 

devidamente autorizado; 
 
c) Recusar dar informações sobre assuntos acerca de cuja confidencialidade possa 

ter dúvidas; e sobre matérias que cabe a outras instâncias tornar públicas; 
 
d) Os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei Geral. 

 
3. São deveres específicos do Pessoal do Sector Administrativo: 
 

a) Cuidar da actualização de todos os processos individuais, de trabalhadores e de 
alunos do Externato; 

 
b) Velar pela correcção formal e pela apresentação de todos os documentos a 

expedir, para outras entidades ou a nível interno; 
 
c) Garantir e cumprir condições de aceitação, circulação e arquivo de documentos 

que impossibilitem o seu extravio ou falsificação; 
 
d) Garantir e cumprir condições de cobrança e registo de valores monetários, 

entregando-os posteriormente ao Tesoureiro, prevenindo a eventualidade de  
fraude; 

 
e) Nos casos de contacto com o público, atender delicada e eficientemente e 

contribuir para a educação cívica dos alunos; 
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f) Avaliar criticamente o seu desempenho, sempre que, para tal, haja solicitação 

dos órgãos da Direcção e Administração do Externato; 
 
g) Os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e na Lei Geral. 

 
 

Artigo 6º 
Pessoal Auxiliar 

 
1. Do Pessoal Auxiliar fazem parte: 
 
V Encarregado de Obras e Manutenção; 
 
V Motoristas; 
 
V Cozinheiros; 
 
V Despenseiros; 
 
V Empregados de Balcão; 
 
V Empregados de Refeitório; 
 
V Ajudantes de Cozinha; 
 
V Jardineiros; 
 
V Serventes; 
 
V Empregados de Limpeza. 

 
2. São direitos específicos do Pessoal Auxiliar: 
 

a) Ver o seu trabalho respeitado e valorizado por todos os membros da 
comunidade educativa; 

 
b) Todos os que estão consagrados no Contrato Colectivo de Trabalho e 

Legislação Geral em vigor. 
 
3. São deveres específicos do Pessoal Auxiliar: 
 

a) Desempenhar eficientemente, de acordo com as suas capacidades, as funções 
destinadas a cada um; 

 
b) Nos casos em que há necessariamente contacto regular com público, atender 

delicada e eficientemente e contribuir para a educação cívica dos alunos; 
 
c) Garantir o bom uso das Instalações e Equipamentos relacionados com a sua 

função específica e alertar a Direcção Pedagógica para quaisquer actos ou 
situações que contribuam para a degradação de instalações ou equipamento. 
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Artigo 7º 
Os Pais/Encarregados de Educação 

 
1. Os pais são os primeiros educadores e principais responsáveis pela educação dos 

seus filhos. 
 
2. O Externato, na pessoa dos que estão ao seu serviço, ouvirá os pais sempre que 

estes o solicitem, individualmente ou em grupos representativos, nomeadamente a 
nível da respectiva Associação de Pais. 

 
3. São direitos específicos dos Pais/Encarregados de Educação: 
 

a) Dar informação e ser informados de todos os factos relevantes envolvendo os 
respectivos filhos/educandos, seja do ponto de vista da escolaridade, seja do 
ponto de vista educativo, em geral; 

 
b) Ser ouvidos acerca de actividades que o Externato organize no exterior para os 

respectivos filhos/educandos e para os quais apele à corresponsabilização dos 
pais; 

 
c) Recorrer, com fundamento, da avaliação dos seus filhos, globalmente ou em 

alguma(s) disciplina(s), de acordo com a legislação em vigor; 
 
d) Apresentar queixa, junto da Direcção do Externato, de qualquer docente ou não 

docente cujo comportamento no desempenho das suas funções considerem 
lesivo para os seus filhos e/ou para o ambiente e/ou para o bom nome do 
Externato; 

 
e) Participar em acções organizadas pelo Externato que os tenham como 

destinatários, específicos ou não; 
 
f) Visitar o Externato sempre que o desejem, individualmente ou em grupo, por 

período de tempo limitado, com comunicação prévia à Direcção; 
 
g) Servir-se do equipamento do Externato ï nomeadamente a nível de Centro de 

Recursos e Instalações Desportivas ï em condições a acordar com a Direcção; 
 
h) Estar representados em todos os órgãos do Externato em que este Regulamento 

preveja tal representação, nos moldes nele definidos; 
 
i) Institucionalmente, através da respectiva Associação, ou individualmente, 

através do órgão do Externato que considerem mais adequado ï Direcção 
Pedagógica, Coordenação de Ciclo/Ano, Equipa Educativa/Direcção de Turma ï 
apresentarem sugestões conducentes a um melhor serviço do Externato ou de 
qualquer dos seus sectores em prol dos alunos, das famílias ou do meio 
envolvente. 

 
4. São deveres específicos dos Pais/Encarregados de Educação: 
 

a) Colaborar com o Externato para que este consiga, em relação a cada aluno, os 
objectivos propostos pelo seu Ideário e pelos Projectos Educativos em 
desenvolvimento; 

 
b) Participar activamente, na medida das suas possibilidades, nas actividades 

educativas do Externato; 
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c) Defender a liberdade de aprender e de ensinar; 
 
d) Denunciar junto da Direcção todas as situações da vida do Externato de que 

tenham conhecimento que considerem pôr em causa o ambiente educativo e/ou 
a preparação escolar, pessoal e cívica dos seus filhos/educandos; 

 
e) Acompanhar regularmente a vida escolar dos seus filhos/educandos; 
 
f) Comparecer no Externato quando forem convocados por órgãos competentes 

para o fazer, nomeadamente Equipas Educativas/Directores de Turma, 
Coordenadores de Ciclo/Ano, Direcção Pedagógica; 

 
g) Tomar conhecimento atento do conteúdo das circulares e outros meios de 

comunicação que regularmente lhes são enviadas; 
 
h) Organizar a vida e os espaços familiares de forma a possibilitar aos filhos 

condições de frequência do Externato e de vida em casa e na área de residência 
que lhes permitam tirar o melhor proveito do tempo que nele passam. 

 
 

Artigo 8º 
Outros 

 
1. O Externato como comunidade educativa assume-se como um espaço aberto e 

primando pelo bom acolhimento de quem a ele se dirige em desempenho de 
funções ou como simples visitante. 

 
2. Como comunidade educativa, cabe-lhe ainda promover todas as relações com o 

Meio próximo e mesmo com instituições mais afastadas no espaço que contribuam 
para o crescimento e desenvolvimento dos seus alunos e para o seu próprio 
progresso como instituição. 

 
3. São direitos específicos das pessoas não pertencentes à comunidade educativa 

do Externato que a ele se dirijam: 
 

a) O direito a serem bem recebidas; 
 
b) O direito a serem encaminhadas para a(s) pessoa(s) ou o(s) serviço(s) que 

procuram; 
 
c) O direito de acederem à Direcção do Externato quando o solicitem, salvo se o 

assunto for da competência de outro órgão intermédio, respeitando-se o princípio 
da subsidiariedade; 

 
d) O direito a utilizarem serviços do Externato ï nomeadamente os Bares e 

Refeitório ï quando o tempo de permanência o justifique e não haja perturbação 
do regular funcionamento dos serviços. 

 
4. São deveres específicos das pessoas não pertencentes à Comunidade Educativa 

que permaneçam temporariamente nas instalações do Externato: 
 

a) Respeitar o ambiente existente e as normas que lhes forem comunicadas; 
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b) Permanecer no Externato apenas o tempo indispensável à realização da tarefa 
que aqui os traga; ou, se se trata de visitar, o tempo que lhes for concedido para 
o fazer; 

 
c) Não perturbar o decurso das actividades escolares, ou outras, mesmo das que 

decorram ao ar livre; 
 
d) Comunicar à Direcção do Externato qualquer facto ou comportamento que tenha 

observado e que considere anómalo num estabelecimento de educação e 
ensino. 
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Capítulo II 
 

ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
 

Artigo 9º 
Organograma 
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Artigo 10º 
Administração e Direcção 

 
1. A Administração e Direcção Pedagógica do Externato de Penafirme é da 

responsabilidade da entidade proprietária ï Seminário Liceal de Penafirme do 
Patriarcado de Lisboa. 

 
2. Compete ao Patriarcado de Lisboa: 
 

a) Nomear o Director Pedagógico do Externato, o qual exerce, simultaneamente, as 
funções de Gestor Administrativo; 

 
b)  Estabelecer as regras a que obedece a administração do Externato; 
 
c) Aprovar os projectos de orçamento e as contas de gerência; 
 
d) Autorizar actos extraordinários de Administração, nomeadamente os que 

vinculam o Externato a obrigações de carácter permanente. 
 
3. Compete ao Director Pedagógico, na sua qualidade de Gestor Administrativo do 

Externato: 
 

a) Elaborar o orçamento anual do Externato; 
 
b) Verificar a razoabilidade das despesas efectuadas e autorizar o respectivo 

pagamento; 
 
c) Elaborar o Relatório de Contas anual; 
 
d) Fiscalizar a cobrança das receitas e dar balanço ao cofre a cargo do Tesoureiro; 
 
e) Aceitar as liberalidades feitas a favor do Externato; 
 
f) Proceder à contratação de pessoal; 
 
g) Organizar e distribuir os serviços de índole não pedagógica por forma a garantir 

a sua eficácia e a salvaguardar a confidencialidade de informações e 
documentos que revistam tal exigência; 

 
h) Avaliar o desempenho dos trabalhadores não docentes dos diversos Sectores; 
 
i) Dar andamento, de acordo com a legislação aplicável, a todos os casos litigiosos 

em que estejam implicadas relações contratuais; 
 
j) Velar pela constituição, organização, actualização e conservação de Registos, 

Ficheiros e Livros necessários aos Serviços Administrativos e de Contabilidade; 
 
k) Velar pela manutenção e conservação do património, promovendo a 

organização e permanente actualização do seu inventário e cadastro; 
 
l) Promover as aquisições e construções necessárias à missão do Externato como 

escola da Igreja ao serviço do meio em que se insere. 
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4. Direcção Pedagógica 
 

a) A Direcção Pedagógica do Externato de Penafirme é um órgão singular (Director 
Pedagógico) e pode acumular funções de gestão administrativa; 

 
b) O Director Pedagógico, constitui, como órgão consultivo e coadjuvante da sua 

acção, um Conselho de Direcção; 
 
c) São  competências da Direcção Pedagógica: 

 
1- Representar o Externato junto do Ministério da Educação e das instituições 

oficiais e particulares; 
 
2- Definir os princípios gerais que norteiam a actividade pedagógico-didáctica do 

Externato; 
 
3- Superintender a planificação e execução das Actividades Curriculares e Extra 

Curriculares de acordo com os princípios do Ideário e Projecto Educativo do 
Externato; 

 
4- Promover o cumprimento dos planos e programas de estudos; 
 
5- Velar pela qualidade do processo de ensino-aprendizagem implementado; 
 
6- Velar pela manutenção de um ambiente de trabalho e convivência que 

estimule a participação, cooperação e responsabilização de todos os que 
integram a comunidade educativa, prestando assídua e regular assistência ao 
funcionamento de todos os serviços; 

 
7- Zelar pela educação e participação cívica dos alunos; 
 
8- Promover a formação contínua dos docentes e do pessoal não docente; 
 
9- Promover a relação Escola ï Meio envolvente; 
 

10- Promover a relação do Externato ï professores, outros funcionários, alunos, 
pais ï com outras comunidades educativas, nomeadamente outras escolas 
católicas e as escolas de onde provenham e/ou para onde se possam 
encaminhar os seus alunos e escolas frequentadas por alunos dos mesmos 
escalões etários. 

 
d) No quadro das suas competências, são funções da Direcção Pedagógica: 

 
1- Dinamizar a vida do Externato nas suas vertentes instrutiva e educativa; 
 
2- Assegurar o funcionamento do Externato, com observância das disposições 

legais vigentes, normas e instruções superiores; 
 
3- Manter estreitos contactos de cooperação com a Associação de Estudantes e 

com a Associação de Pais; 
 
4- Planear e garantir a execução das actividades de acção social escolar; 
 
5- Velar pela saúde moral e física dos alunos, professores e outros funcionários 

e pelo asseio, higiene e segurança do espaço escolar; 
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6- Definir as normas relativas à entrada e permanência no Externato de pessoas 

que não pertençam à comunidade educativa; 
 
7- Convocar o Conselho Consultivo do Meio, a Reunião Geral de Professores, o 

Conselho Pedagógico e as Secções que neste se constituam, o Conselho 
Científico, os Conselhos de Turma, reuniões do Pessoal não docente e 
Conselho de Alunos; 

 
8- Organizar o serviço de Exames e de Provas Globais, nomeando os 

respectivos Secretariados e velando pelo rigoroso cumprimento das normas 
legais a que tais serviços devem obedecer; 

 
9- Assinar todos os diplomas que o Externato emita e demais documentos 

oficiais, bem como toda a correspondência institucional; 
 
ñ&únicoò ï A assinatura de alguma correspondência poderá, eventualmente, 

ser delegada em Responsáveis específicos por determinados Sectores 
/Departamentos. 

 
10- Elaborar e actualizar o Regulamento Interno do Externato; 

 
11- Enviar ao Patriarcado de Lisboa, aos Serviços Oficiais da Administração 

Educativa e às Associações de que o Externato faz parte os Relatórios que 
lhe sejam requeridos, bem como todos os dados estatísticos e elementos 
diversos que lhe sejam solicitados, salvaguardando, no último caso, o direito 
à privacidade individual e o carácter confidencial de alguma informação 
eventualmente pedida; 

 
12- Autorizar a saída do Externato ou a não participação em alguma aula de 

alunos dentro do horário escolar, por motivo declarado e justificável. Da 
autorização concedida será dado, posteriormente, conhecimento aos pais ou 
encarregados de educação; 

 
13- Contratar o pessoal necessário ao desempenho das funções pedagógicas; 
 
14- Elaborar, anualmente, o Plano de Formação de Pessoal Docente e Não 

Docente; 
 
15- Estabelecer, no início do ano ou de cada período, o calendário das Reuniões 

dos diversos órgãos cuja convocatória lhe compete; 
 
16- Homologar os documentos provenientes dos Conselhos de Turma e outros 

Órgãos Pedagógicos, nomeadamente Actas, Pautas, Fichas de Informação e 
promover a respectiva divulgação e/ou arquivamento; 

 
17- Organizar o horário das actividades escolares; 
 
18- Organizar o quadro de distribuição de serviço pelos professores - segundo a 

actividade lectiva e não lectiva da competência destes -, tendo em conta a 
preparação e capacidade do docente, o que com ele tiver sido eventualmente 
acordado aquando da sua contratação como professor do Externato e o 
parecer do mesmo professor e o parecer de outros órgãos directamente 
relacionados com o serviço ou função a desempenhar; 
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19- Determinar a equivalência a horário lectivo das funções e serviços atribuídos 
a cada docente; 

 
20- Avaliar o desempenho dos docentes e não docentes; 
 
21- Instaurar e organizar processos disciplinares de alunos em ordem a aplicação 

de penas do âmbito da sua competência e nos termos do Estatuto do Aluno 
do Ensino Básico e Secundário aprovado pela Lei nº 3/2008, de 18 de Janeiro 
- 1ª alteração à Lei nº 30/2002, de 20 de Dezembro; 

 
22- Instaurar e mandar organizar processos de natureza disciplinar a professores 

e pessoal não docente de acordo com a legislação aplicável; 
 
23- Providenciar e velar pela organização de Arquivos e Ficheiros referentes a: 

 
V Actas de Reuniões das diversas instâncias orgânicas do Externato; 
V Pautas de Avaliação; 
V Fichas de Avaliação; 
V Processos individuais dos Alunos;  
V Fichas biográficas dos Alunos; 
V Processos disciplinares de Alunos; 
V Registo de Faltas de Alunos; 
V Registo de Faltas do Pessoal; 
V Registo de Presença do Pessoal não Docente e do Pessoal Docente em 

períodos não lectivos; 
V Registo de Sumários de aulas e outras actividades curriculares; 
V Registo de todas as actividades realizadas sob a égide do Externato ï 

reuniões, sessões diversas, jogos, etc. ï e respectiva avaliação; 
V Processos individuais do Pessoal Docente e Não-Docente. 

 
e) São funções específicas do Director Pedagógico: 

 
1- Presidir às Reuniões Gerais de Professores, do Conselho Pedagógico, 

Conselho Científico do Pessoal não Docente, Conselho de Alunos e do 
Conselho Consultivo do Meio; 

 
2- Presidir a todos os conselhos, júris ou sessões a que assista; 
 
3- Representar o Externato; 
 
4- Abrir a correspondência e assinar o expediente; 
 
5- Decidir em todos os assuntos de competência da Direcção Pedagógica que 

não tenha delegado; 
 
6- Submeter a aprovação superior ï do Patriarcado e/ou de órgão ministerial, 

conforme os casos ï os assuntos que excedam a competência da Direcção; 
7- Exercer a autoridade disciplinar em relação a todo o pessoal, nos termos 

legais; 
 
8- Regularizar a situação laboral e profissional de todos os docentes;  

 
9- Apreciar os recursos que lhe sejam apresentados referentes à avaliação dos 

alunos, encaminhá-los para os órgãos competentes e decidir do seu 
deferimento ou indeferimento, nos casos da sua competência. 
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f) O funcionamento orgânico interno da Direcção Pedagógica será objecto de 

acordo entre todos os seus membros sancionado pelo Director Pedagógico. 
 
 

Artigo 11º 
Conselho Pedagógico 

 
1. O Conselho Pedagógico é o órgão de apoio ao Director Pedagógico, 

nomeadamente nos domínios pedagógico-didáctico, de orientação e 
acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e 
não docente. 

 
2. O conselho Pedagógico, nas suas reuniões, apreciará as matérias que a lei ou o 

Director lhe cometa, emitindo o seu parecer sobre tais matérias. 
 
3.  São Funções e Competências do Conselho Pedagógico: 
 

a) Defender e promover o Ideário e o Projecto Educativo do Externato; 
 
b) Elaborar, estabelecer e promover directivas e orientações de âmbito educativo, 

pedagógico e disciplinar; 
 
c) Apresentar, coordenar e avaliar propostas para a elaboração do Plano de 

Actividades da Escola (PAE) e pronunciar-se sobre  o Projecto Educativo, Plano 
Curricular de Escola e Planos Curriculares de Turma; 

 
d) Pronunciar-se sobre a proposta do Regulamento Interno; 
 
e) Apreciar e aprovar os Regulamentos das Instalações específicas sob proposta 

dos respectivos grupos; 
 
f) Apreciar o Plano de actualização e formação do Pessoal Docente; 
 
g) Decidir dos recursos interpostos pelos alunos sobre avaliação final nos termos 

da legislação em vigor; 
 
h) Avaliar os Planos de Recuperação, de Desenvolvimento e de Acompanhamento 

nos termos dos normativos vigentes; 
 
i) Propor a criação de áreas Disciplinares ou Disciplinas de conteúdo regional e 

local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 
 
j) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 

formação no âmbito da escola ou em articulação com instituições ou 
estabelecimentos de ensino vocacionados para a formação e a investigação; 

 
k) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural; 
 
l) Coordenar globalmente, assegurar a coesão e avaliar o trabalho das Equipas 

Educativas de Ano, dos Grupos Disciplinares e o desenvolvimento do Projecto 
Curricular de Escola e Projectos Curriculares de Turma; 

 
m)  Aprovar, dinamizar e avaliar o Plano de Formação do Pessoal Docente e Não-

Docente; 
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n) Avaliar, em articulação com os Grupos Disciplinares envolvidos, os professores 

em profissionalização; 
 
o) Avaliar permanentemente o trabalho educativo, pedagógico e disciplinar dos 

professores e outros educadores e o ambiente educativo do Externato e sugerir 
medidas para a sua melhoria; 

 
p) Adoptar os Manuais Escolares ouvidos os Grupos Disciplinares; 
 
q) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações 

e recomendações que tenham sido homologadas pelo Director Pedagógico; 
 
r) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que a Direcção entenda dever submeter-

lhe. 
 
4. Composição do Conselho Pedagógico: 
 

a) O Conselho Pedagógico é presidido pelo Director Pedagógico ou por um  
substituto por ele nomeado e tem a seguinte composição: 

 
V Director Pedagógico; 
V Membros do Conselho de Direcção; 
V Coordenadores das Equipas Educativas de Ano; 
V Coordenadores dos Departamentos; 
V Coordenador do Gabinete de Psicologia; 
V Representante da Associação de Pais; 
V Representantes dos alunos; 
V Representantes do Pessoal não Docente. 
 

5. Funcionamento do Conselho Pedagógico: 
 

a) O Conselho Pedagógico reúne mensalmente e sempre que convocado pelo 
Director Pedagógico; 

 
b) Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, 

designadamente sobre matéria de provas de exame ou recursos, apenas 
participam os membros docentes; 

 
 
c) Sem prejuízo dos casos em que é exigida maioria qualificada, as decisões do 

Conselho Pedagógico são tomadas por maioria simples de voto, necessitando 
da homologação do Director Pedagógico; 

 
d) Das reuniões do Conselho Pedagógico são lavradas actas onde são 

explicitadas, designadamente as deliberações e as votações, sendo admitidas 
declarações de voto devidamente fundamentadas; 

 
e) O Conselho Pedagógico funcionará por secções sempre que, sem prejuízo da 

sua representatividade, daí advenha maior eficácia. 
  
6. Designação dos Representantes no Conselho Pedagógico: 
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a) Os elementos da Direcção e as estruturas de gestão intermédia (Coordenadores 
das Equipas Educativas/Ano, Coordenadores dos Departamentos) são 
designados pelo Director Pedagógico; 

 
b) Os representantes das Associações de Pais e de Estudantes são designados 

pelas respectivas Associações.  
 
 
 

Capítulo III 
 

ÓRGÃOS DE ORIENTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO EDUCATIVA 
 
 

Artigo 12º 
Conselho Científico 

 
1. O Conselho Científico é o órgão de articulação curricular e de coordenação da 

actividade e dinâmica de todos os Departamentos e Grupos Disciplinares.  
 
2. São Funções e Competências do Conselho Científico: 
 

a) Promover a qualidade científica, pedagógica e cultural das actividades lectivas 
do Externato; 

 
b) Elaborar e sugerir directivas e orientações de âmbito curricular, pedagógico, 

didáctico e avaliativo, de acordo com os normativos legais e o Projecto Educativo 
do Externato; 

 
c) Assegurar a coesão curricular e interdisciplinar das actividades lectivas do 

Externato; 
 
d) Aprovar, dinamizar e avaliar, em articulação com o Conselho Pedagógico, o 

Plano de Formação de Professores; 
 
e) Colaborar na elaboração e dinamização do Plano de Actividades da Escola; 
 
f) Avaliar permanentemente a actividade lectiva dos professores, nos aspectos 

pedagógico, didáctico e avaliativo, e sugerir medidas para a sua melhoria. 
 

3. Composição do Conselho Científico: 
 

a) Direcção Pedagógica; 
 
b) Coordenadores dos Departamentos. 

 
4. Funcionamento do Conselho Científico: 
 

a) O Conselho Científico reúne ordinariamente duas vezes por período  e 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Director Pedagógico; 

 
b) Das reuniões são lavradas actas. 
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Artigo 13º 
Departamentos Curriculares 

 
1. O Departamento Curricular equaciona a melhor forma de promover a afinidade 

entre Disciplinas e Áreas Disciplinares, a eficácia de gestão dos Recursos, a 
diversidade de dinâmicas e de projectos, e a prossecução da melhoria da qualidade 
dos processos de ensino a par de uma arquitectura curricular que se pretende cada 
vez mais coerente, sequente e flexível; 

 
2. O Departamento Curricular encerra uma nova relação interdisciplinar e 

intradisciplinar, com maior coesão pedagógica e científica; 
 
3. Organização dos Departamentos Curriculares: 
 

a) Português e Línguas Clássicas ï Grupos de Recrutamento: 200 (Português e 

Estudos Sociais e História); 300 (Português); 310 (Latim e Grego). 
 
b) Línguas Estrangeiras ï Grupos de Recrutamento: 220 (Inglês); 320 (Francês); 

330 (Inglês); 340 (Alemão); 350 (Espanhol). 
 
c) Ciências Sociais e Humanas ï Grupos de Recrutamento: 200 (Português e 

Estudos Sociais e História); 290 (Educação Moral e Religiosa Católica); 400 
(História); 410 (Filosofia); 420 (Geografia); 430 (Economia e Contabilidade). 

 
d) Matemática ï Grupos de Recrutamento: 230 (Ciências da Natureza e Matemática); 

500 (Matemática). 
 
e) Ciências Experimentais ï Grupos de Recrutamento: 230 (Ciências da Natureza 

e Matemática); 510 (Física e Química); 520 (Biologia e Geologia). 
 
f) Artes, Expressões e Tecnologias ï Grupos de Recrutamento: 240 (Educação 

Visual e Tecnológica); 250 (Educação Musical); 260 (Educação Física); 530 
(Educação Tecnológica); 550 (Tecnologias de Informação e Comunicação); 600 
(Artes Visuais); 610 (Música); 620 (Educação Física). 

 
 

Artigo 14º 
Coordenador de Departamento 

 
1. O Departamento Curricular é coordenado e dinamizado por um professor nomeado 

pela Direcção. 
 
2. Áreas de acção dos Coordenadores de Departamento: 
 

a) Saberes Estruturantes  
 

1- Promover a definição dos saberes que são estruturantes para a aquisição das 
Competências Básicas e Essenciais à ulterior consolidação da edificação dos 
conhecimentos do aluno nas diferentes Disciplinas. 

 
b) Verticalidade  

 
1- Assegurar a articulação do currículo de montante a jusante; 
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2- Promover a integração do Currículo escolar dos três ciclos, ampliando os 
saberes em espiral; 
 

3- Promover uma avaliação que tenha em consideração as possibilidades do 
aluno no seu percurso de escolaridade básica, permitindo que as decisões 
não sejam pontuais, mas pensadas em termos da sua evolução, dada a 
continuidade neste Estabelecimento Escolar. 

 
c) Interdisciplinaridade 

 
1- Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes 

que integram o Departamento Curricular; 
 

2- Promover a articulação entre currículos intra e inter Departamento; 
 

3- Promover a interdisciplinaridade entre as Disciplinas do Departamento. 
 

d) Formação 
 

1- Identificar, em articulação com os Dinamizadores, as necessidades de 
formação dos docentes que integram o Departamento Curricular; 
 

2- Promover, em articulação com os Dinamizadores, a formação de acordo com 
o Diagnóstico realizado; 
 

3- Promover a realização de actividades de reflexão e de estudo. 
 

e) Actividades 
1- Apresentar propostas de actividades para o Projecto Educativo da Escola e 

Plano Anual de Actividades; 
 

2- Promover a colaboração das disciplinas do Departamento na elaboração do 
Plano Anual de Actividades. 

 
f) Avaliação de Desempenho 

 
1- Realizar, em articulação com os Dinamizadores de Disciplina, a avaliação dos 

Docentes do Departamento, segundo critérios a estabelecer pela Direcção 
Pedagógica; 
 

2- Avaliar em articulação com os Dinamizadores de Disciplina, a prática lectiva 
dos docentes do Departamento, integrando o processo de Observação de 
Aulas (como docente observador). 

 
3. Funções e competências do Coordenador de Departamento: 
 

a) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de Orientação Educativa 
do Externato, a adopção de metodologias específicas destinadas ao 
desenvolvimento dos Planos de Estudo e das componentes de âmbito local do 
currículo; 

 
b) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão dos currículos e de 

outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão; 
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c) Promover propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de 
Grupos de alunos; 

 
d) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios 

da aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e da avaliação das 
aprendizagens; 

 
e) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 
 
f) Promover a articulação com outras estruturas com o objectivo do 

desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 
 
g) Representar os professores das disciplinas do Departamento no Conselho 

Pedagógico; 
 
h) Colaborar com os diversos órgãos e serviços do Externato na elaboração e 

desenvolvimento do Projecto Educativo, Projecto Curricular de Escola, Projectos 
Curriculares de Turma e Plano Anual de Actividades; 

 
i) Promover o desenvolvimento da qualidade profissional numa base de partilha e 

de reflexão; 
 
j) Organizar a Pasta do Departamento, contemplando, designadamente, as 

seguintes secções: 

 
1- Relação nominal dos professores do Departamento e respectivo Horário; 

 

2- Relação dos Manuais adoptados, por disciplina, curso e ano; 

 
3- Planificação do Trabalho das Disciplinas; 

 
4- Exemplares de todas as Provas de Avaliação escrita, realizadas durante o 

ano; 

 
5- Convocatórias das reuniões; 

 
6- Determinações e Informações; 

 
7- Actas das Reuniões de Departamentos e dos Grupos Disciplinares. 

 

8- Outros assuntos 

 
 

Artigo 15º 
Grupos Disciplinares 

 
1. Identidade e horizonte da acção -  O Grupo Disciplinar, através do seu trabalho em 

equipa, constitui um vector importante e imprescindível para o desenvolvimento da 
qualidade do processo de ensino-aprendizagem e para a promoção do sucesso 
escolar e cultural de todos os educandos. 
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2. Funções e Competências dos Grupos Disciplinares: 
 

a) Estudar aprofundada e criticamente os Programas em vigor nas respectivas 
disciplinas, nos diversos níveis em que elas são leccionadas no Externato; 

 
b) Adoptar e manter-se a par dos Manuais editados para as respectivas disciplinas 

e consultá-los com regularidade de forma a deles extrair 
ideias/elementos/sugestões que permitam aperfeiçoar e enriquecer o processo 
de ensino-aprendizagem; 

 
c) Investigar bibliografia e ñmediaò em geral sobre aspectos cient²ficos, 

epistemológicos, pedagógicos e didácticos das respectivas disciplinas; 
 
d) Inteirar-se dos diversos materiais didácticos existentes no Externato e sugerir a 

aquisição de outros, de acordo com as unidades didácticas em que a sua 
utilização poderá ser oportuna e conveniente; 

 
e) Planificar, gerir e supervisionar as actividades lectivas das respectivas 

disciplinas; 
 
f) Colaborar com o Departamento Curricular na promoção da troca de experiências 

sobre metodologias, métodos e técnicas de ensino, de avaliação, e de materiais 
de ensino analisando e reflectindo sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

 
g) Proceder à aferição dos Critérios de avaliação dos alunos garantindo a sua 

coerência e equidade, com base numa reflexão sobre critérios de avaliação; 
 
h) Colaborar com o Departamento Curricular na apresentação de propostas para a 

elaboração do Projecto Educativo, Projecto Curricular de Escola, Projectos 
Curriculares de Turma e Plano Anual de Actividades; 

 
i) Desenvolver métodos específicos de avaliação dos alunos, sem prejuízo da 

aplicação dos normativos vigentes.   
 
3. Funcionamento dos Grupos Disciplinares: 

 
a) O Grupo Disciplinar reúne ordinariamente uma vez por mês sob convocatória do 

respectivo Dinamizador e extraordinariamente, sempre que convocado pelo  

Coordenador de Departamento ou Director Pedagógico; 

 

b) Das reuniões são lavradas actas a entregar ao Coordenador de Departamento 

no prazo máximo de oito dias. 

 
4. Organização dos Grupos Disciplinares: 

 
a) Ensino Básico 

 
1- GR 200 (Português e Estudos Sociais e História) + GR 300 (Português); 
 
2- GR 230 (Ciências Naturais e Matemática) + GR 500 (Matemática); 
 
3- GR 250 (Educação Musical) + GR 610 (Música). 
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b) Ensino Básico + Ensino Secundário  
 

1- GR 300 (Português) + GR 310 (Latim e Grego); 
 

2- GR 220 (Inglês) + GR 330 (Inglês) + GR 340 (Alemão); 
 
3- GR 320 (Francês) + GR 350 (Espanhol); 
 
4- GR 290 (EMRC) + GR 410 (Filosofia; 
 
5- GR 420 (Geografia); 
 
6- GR 200 (Português e Estudos Sociais e História) + GR 400 (História); 
 
7- GR 510 (Física-Quìmica); 

 
8- GR 230 (Ciências Naturais e Matemática) + GR 520 (Biologia e Geologia); 

 
9- GR 550 (Tecnologias de Informação e Comunicação); 

 
10- GR 240 (Educação Visual e Tecnológica) + GR 530 (Educação Tecnológica) 

+ GR 600 (Artes Visuais); 
 

11- GR 260 (Educação Física) + GR 620 (Educação Física). 
 

c) Ensino Secundário 
 

1- GR 430 (Economia e Contabilidade); 
 
2- GR 500 (Matemática). 

 
  

Artigo 16º 

Dinamizador do Grupo Disciplinar 
 

1. Disposições Gerais: 

 

a) O Grupo disciplinar é coordenado e dinamizado por um professor nomeado pela 

Direcção, ouvidos os respectivos professores. 

 

b) Critérios de nomeação: 

 
1- Conhecimentos e capacidade para promover a investigação e a criatividade 

no domínio dos conteúdos programáticos e da prática pedagógica; 

 

2- Qualidade de ensino; 

 
3- Busca sistemática de estratégias didácticas diversificadas e complementares; 

 
4- Capacidade de reflexão crítica. 
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2. Funções e competências do Dinamizador: 

 

a) Dinamizar a actividade do Grupo Disciplinar, coordenando os trabalhos e 

distribuindo tarefas de modo que, ainda que assumindo o protagonismo inerente 

à sua função, cada membro do Grupo tenha a sua quota-parte de 

iniciativa/responsabilidade no trabalho desenvolvido; 

 

b) Coordenar o trabalho de Programação e Planificação das disciplinas, níveis de 

ensino e unidades didácticas do âmbito do seu Grupo Disciplinar (definição de 

competências e objectivos, estabelecimento de estratégias diversificadas de 

ensino-aprendizagem, enquadramento temporal do desenvolvimento 

programático, pesquisa e criação de recursos didácticos, realização de 

instrumentos diversificados de avaliação das aprendizagens, etc.); 

 

c) Velar para que as Programações, anuais e por unidades didácticas, sejam 

atempadamente dadas a conhecer aos alunos e arquivadas na respectiva pasta 

do Grupo Disciplinar; 

 

d) Apoiar os professores do Grupo, de modo especial os professores novos, na 

gestão do processo ensino-aprendizagem e no melhor aproveitamento dos 

tempos lectivos; 

 

e) Organizar a Pasta do Grupo Disciplinar, contemplando, designadamente, as 

seguintes secções: 

 
V Legislação e Programas das disciplinas, em vigor; 

V Planificações e Programações (por disciplinas e níveis); 

V Critérios de Avaliação por disciplinas e níveis; 

V Instrumentos de avaliação utilizados; 

V Documentação pedagógico-didáctica utilizável; 

V Actas de reuniões e relatórios do grupo. 

  

f) Presidir aos Conselhos do Grupo Disciplinar respectivo, prestando atenção 

prioritária à situação científico-pedagógica das disciplinas leccionadas, e 

proceder, atempadamente, à planificação de estratégias de remediação do 

trabalho, quer dos alunos quer dos professores, quando necessária; 

 

g) Velar para que fique registado em acta um resumo dos assuntos tratados nas 

reuniões; 

 

h) Accionar a planificação e coordenar a formação contínua dos professores do 

Grupo, nas áreas da respectiva especialidade; 

 

i) Acompanhar, de modo especial, o processo de profissionalização dos 

professores do Grupo; 
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j) Colaborar com os órgãos pedagógicos na elaboração e desenvolvimento do 

Projecto Curricular de Escola , Projectos Curriculares de Turma, Plano Anual de 

Actividades e Projecto Educativo de Escola; 

 

k) Coordenar a actividade de análise, avaliação e selecção dos Manuais Escolares 

para cada uma das disciplinas e anos de escolaridade, procurando optimizar a 

respectiva utilização, evitando o recurso excessivo a fotocópias; 

 

l) Apresentar os relatórios das actividades do Grupo Disciplinar que lhe forem 

solicitadas pela Direcção; 

 

m)  Outras funções atribuídas pela legislação em vigor. 

 
 

Artigo 17º 
Equipas Educativas de Ano 

 
1. Horizonte de acção - Motivar e mobilizar as turmas do ano para a realização quer 

dos seus próprios projectos, quer dos projectos comuns ao ano de escolaridade e, 
em interligação com o Conselho Pedagógico e a Direcção, assegurar a coesão da 
Comunidade Educativa do Externato.  

  
2. Funções e competências das Equipas Educativas de Ano: 
 

a) Articular, coordenar globalmente e assegurar a coesão dos diversos projectos 
das turmas do respectivo ano (nas diversas vertentes), preservando sempre a 
relativa autonomia das turmas; 

 
b) Apoiar as turmas do Ano nas questões curriculares, educativas, pedagógicas, 

disciplinares e administrativas; 
 
c) Estabelecer a ligação entre as turmas (alunos, professores e pais) e o Conselho 

Pedagógico e a Direcção Pedagógica do Externato; 
 
d) Coordenar e acompanhar, em colaboração com os professores e outros 

educadores envolvidos e em articulação com a Direcção Pedagógica, o Apoio 
Pedagógico aos alunos do respectivo ano; 

 
e) Coordenar, com os professores envolvidos e em articulação com o Conselho 

Pedagógico e a Direcção Pedagógica, as Visitas de Estudo e Passeios Culturais 
das turmas do respectivo ano; 

 
f) Fomentar o acompanhamento dos alunos pelos professores e outros educadores 

nos vários momentos e espaços da vida do Externato; 
 
g) Elaborar os ñTra­o de Uni«oò do respectivo ano; 
 
h) Propor e planificar formas de actuação junto dos Pais e Encarregados de 

Educação, de forma a rentabilizar a integração e o aproveitamento 
escolar/educativo dos alunos; 
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i) Reunir com os pais, alunos, professores e outros educadores com vista a 
estabelecer uma boa relação Escola-Família, alunos-educadores, alunos-alunos, 
educadores-educadores, de acordo com as necessidades e/ou directivas 
emanadas da Direcção Pedagógica; 

 
j) Conhecer, interpretar e dar a conhecer a legislação referente ao respectivo ano 

de escolaridade; 
 
k) Informar a Direcção Pedagógica de todas as questões julgadas relevantes para 

o bom funcionamento do Externato, designadamente as que não sejam da sua 
competência ou que, sendo-o, tenham a complexidade que justifique a 
intervenção daquele órgão; 

 
l) Providenciar para que as pautas, fichas de informação, livro de termos e demais 

documentação referente à avaliação dos alunos do ano estejam 
permanentemente em ordem. 

 
3. Composição das Equipas Educativas de Ano: 
 

a) A Equipa Educativa de Ano é composta pelos Directores de Turma do respectivo 
ano, um dos quais assume a função de Coordenador e integra o Conselho 
Pedagógico do Externato; 

 
b) A Equipa Educativa de Ano deve trabalhar em estreita e total colaboração, 

solidariedade e corresponsabilização de tal modo que, em qualquer altura, 
qualquer dos membros da Equipa possa substituir outro, por impedimento, quer 
nos Conselhos em que a Equipa tem assento, quer na actuação diária da vida 
das turmas. 

 
4. Funcionamento das Equipas Educativas de Ano: 
 

a) As Equipas Educativas reúnem ordinariamente uma vez por semana  e 
extraordinariamente, sempre que convocadas pelo Coordenador da Equipa ou 
Director. 

 
 

Artigo 18º 
Director de Turma 

 
1. O Director de Turma, que é, simultaneamente, membro da Equipa Educativa de 

Ano, é escolhido nominalmente pela Direcção, na base dos seguintes critérios: 
 

a) Vontade expressa de empenhamento pessoal e comunitário na construção e 
desenvolvimento do Ideário e Projecto Educativo do Externato; 

 
b) Capacidade evidenciada para cultivar e desenvolver os requisitos indispensáveis 

ao desempenho das funções que lhe são inerentes: Bom relacionamento com 
alunos, pais/encarregados de educação, professores e outros educadores; 

 
c) Tolerância e compreensão, associadas sempre a atitudes de firmeza que 

impliquem respeito mútuo; 
 
d) Bom senso e ponderação; 
 
e) Espírito metódico e dinamizador; 



R egulamento  Interno  

 

2009/201 1                         

 

P
á

g
in

a
3

2
 

f) Disponibilidade para o trabalho de equipa; 
 
g) Sentido Global de Escola. 

       
2. O Director de Turma é o elo de ligação, por excelência, entre os principais 

intervenientes no processo educativo ï família e escola, cujo fulcro é o aluno. 
 
3. Funções e competências do Director de Turma: 
 

a) Orientar, enquanto primeiro responsável, todo o processo educativo, pedagógico 
e disciplinar da sua turma: 

   
1- Desenvolvendo acções que promovam e facilitem a integração correcta dos 

alunos na vida escolar; 
 

2- Incentivando as condições que conduzam à existência de um diálogo 
permanente com os alunos, os pais/encarregados de educação, os 
professores e outros educadores; 
 

3- Criando condições de participação efectiva de todos os membros da Turma 
na planificação dos trabalhos e na acção educativa; 
 

4- Assegurando uma permanente sintonia de critérios e actuação com a Equipa 
Educativa de Ano; 
 

5- Propondo e iniciando a organização de processos de natureza disciplinar dos 
alunos. 

 
b) Orientar e velar pelo cumprimento do Projecto Educativo, do Regulamento 

Interno, do Projecto Curricular de Escola, dos Projectos Curriculares de Turma  e 
do Plano Anual de Actividades, designadamente no que diz respeito aos 
membros da sua turma; 

 
c)  Manter a sua presença junto dos alunos todo o tempo que lhe seja possível e 

procurar contactos individualizados e personalizados com cada um, revelando 
interesse pelas suas vivências concretas nos diversos domínios da sua 
existência, quer no Externato quer fora dele, assumindo sempre a discrição 
devida e o respeito pela privacidade e direito ao bom nome; 

 
d) Fazer a educação da turma, tendo em conta a globalidade educativa e disciplinar 

da Comunidade Educativa do Externato: 
 

1- Vigiando e educando as condutas dos alunos (individualmente e em grupo); 
 

2- Investigando e incentivando o aproveitamento escolar e o sucesso pessoal de 
cada aluno. 

 
e) Coordenar o trabalho educativo de todos os professores e outros educadores da 

turma e, com eles, procurar uniformidade de critérios e actuações, bem como 
soluções para os diferentes problemas que irão surgindo; 

 
f)  Manter um contacto frequente com os pais/encarregados de educação, dando-

lhes, previamente, conhecimento das horas e dias em que os poderá atender; 
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g) Manter actualizado o processo individual de cada aluno e o Dossier de Turma, 
não esquecendo de, entre outros registos considerados relevantes para o 
acompanhamento do percurso educativo do aluno, registar os principais 
assuntos focados nas entrevistas havidas (com alunos, pais/encarregados de 
educação, outros professores e educadores); 

 
h) Coordenar todo o processo de avaliação da turma; 
 
i) Planificar e preparar as reuniões do Conselho de Turma; 
 
j) Preparar pautas, mapas, fichas, etc.; 
 
k) Cuidar das actas das reuniões; 
 
l) Enviar/entregar aos pais/encarregados de educação as informações oficiais e 

outras julgadas pertinentes; 
 
m) Coordenar, com os demais órgãos competentes, e acompanhar o Apoio 

Pedagógico e o processo de Avaliação Formativa e Sumativa; 
 
n) Reunir o Conselho de Turma, ordinariamente, nas datas fixadas para o efeito e, 

extraordinariamente, por convocatória, quando se justificar; 
 
o) Presidir às reuniões do Conselho de Turma; 
 
p) Outras funções atribuídas pela legislação em vigor. 

 
 

Artigo 19º 
Delegado e Subdelegado de Turma 

 
1. O Delegado de Turma é o aluno que, escolhido pelos colegas, os representa em 

todas as ocasiões e instâncias em que deva ser ouvido o parecer dos alunos, 
mormente no Conselho de Alunos. 

 
2. São funções do Delegado de Turma: 
 

a) Representar a turma nas ocasiões e nos órgãos em que esteja presente; 
 
b) Falar em nome da turma quando para tal for solicitado ou por iniciativa própria; 
 
c) Colaborar com o Director de Turma na promoção da cooperação entre os 

colegas; 
 
d) Transmitir opiniões e sugestões dos colegas aos professores em geral e, em 

particular, ao Director de Turma; 
 
e) Alertar os professores, e especialmente o Director de Turma, para qualquer 

problema que perturbe o ambiente normal de trabalho e/ou de convivência da 
turma, seja originado por alunos, seja por professores, seja por qualquer motivo 
relacionado com a estrutura e organização do Externato; 

 
f) Dar parecer sobre colegas de turma propostos para o Quadro de Valor; 
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g) Promover e velar pelo desempenho das diversas funções assumidas pelos 
colegas de turma, no contexto desta. 

 
3. O Delegado de Turma será coadjuvado no exercício das suas funções por um 

Subdelegado, que o substituirá em caso de impedimento. 
 
4. A eleição do Delegado de Turma realiza-se logo que possível no início de cada ano 

lectivo, não devendo ultrapassar o limite temporal da primeira interrupção lectiva. 
 
5. Todos os alunos da turma são elegíveis ou podem candidatar-se à função de 

Delegado, excepto aqueles sobre quem impende procedimento disciplinar. 
 
6. Antes de iniciado o processo de eleição do Delegado deverá o Director de Turma 

orientar um debate onde se esclareçam as respectivas funções e competências. 
 

 

 

Capítulo IV 

 

ÓRGÃOS CONSULTIVOS 

 
 

Artigo 20º 
Conselho Consultivo do Meio 

 

1. Finalidade e objectivos do Conselho Consultivo do Meio: 

 

a) Estabelecer a ligação entre a comunidade educativa e o meio sócio-cultural em 

que se integram os alunos do Externato; 

b) Expressar opiniões e apresentar sugestões importantes e decisivas para que o 

Externato possa proporcionar sempre melhor serviço à comunidade; 

c) Planear, organizar e desenvolver actividades conjuntas. 

 

2. Composição do Conselho Consultivo do Meio: 

 

a) Direcção Pedagógica do Externato; 

 

b) Coordenadores das Equipas Educativas de Ano; 

 

c) Direcção da Associação de Estudantes; 

 
d) Representante do Pessoal Não Docente; 

 
e) Direcção da Associação de Pais; 

 
f) Representante da Câmara Municipal de Torres Vedras; 

 
g) Presidentes (ou representantes) das Juntas de Freguesia; 
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h) Párocos da área pedagógica; 

 
i) Representantes dos Pais dos alunos residentes nas localidades/bairros de onde 

os mesmos provêm ( de acordo com o número de habitantes); 

 
j) Representantes de associações sócio-culturais da área pedagógica. 

 

NOTA: Os Representantes das diversas localidades são eleitos pelos 

pais/encarregados de educação dos alunos residentes em cada uma delas. 

 

3. O mandato dos membros do Conselho Consultivo do Meio é de 2 anos lectivos. 

 

 

Artigo 21º 
 

Conselho de Alunos 

 

1. Finalidade e objectivos do Conselho de Alunos: 

 

a) Estabelecer a ligação entre as Turmas/Alunos e a Direcção do Externato; 

b) Apresentar sugestões de melhoria do funcionamento dos Serviços e da melhoria 

do ambiente educativo; 

c) Expressar opiniões sobre as diversas áreas da gestão educativa, decisivas na 

eficácia e eficiência da prestação de um melhor serviço a toda a comunidade; 

 
d) Promover um bom clima de relações entre todos os alunos do Externato e a 

responsabilização de todos na manutenção da limpeza e conservação dos 
materiais e equipamentos; 

 
e) O mandato dos membros do Conselho de Alunos é de 1 ano lectivo. 

 
 
 

Capítulo V 

 

OUTROS ÓRGÃOS 
 

 

Artigo 22º 

Associação de Pais e Encarregados de Educação 
 
1. A Associação de Pais e Encarregados de Educação do Alunos do Externato de 

Penafirme foi criada por escritura pública de 29 de Março de 1990, publicada no 
D.R. n.º 109, de 12 de Maio de 1990, com o número de Pessoa Colectiva  502 372 
451. 
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2. Finalidades e objectivos da Associação de Pais e Encarregados de Educação: 
 

a) Defender o direito dos pais à educação e ensino dos filhos e à liberdade de 

escolha desse ensino; 

 

b) Contribuir para uma estrutura educacional que possibilite a participação dos pais 

na orientação da vida escolar; 

 

c) Exercer junto dos meios oficiais o direito que assiste aos pais e encarregados de 

educação de se pronunciarem sobre a elaboração das actividades escolares, no 

âmbito da Legislação em vigor; 

 

d) Participar, no âmbito do Externato, na resolução dos problemas educacionais, 

tendo em vista a formação integral dos respectivos alunos; 

 

e) Velar pelo cumprimento dos programas escolares, tomando junto da Direcção 

Pedagógica do Externato as iniciativas julgadas convenientes à sua 

concretização; 

 

f) Dar apoio activo à Direcção Pedagógica e Administrativa do Externato, pela 

forma e na medida em que por ambos for julgado conveniente, e colaborar com 

a Direcção Pedagógica do Externato nas iniciativas tendentes ao 

desenvolvimento físico, cultural, moral e cívico dos alunos; 

 

g) Colaborar com a direcção do Externato no estudo e procura de soluções para os 

problemas concretos de carácter social dos alunos, designadamente de 

transporte, alimentação, saúde e quaisquer outros que venham a suscitar-se; 

 

h) Motivar os pais e encarregados de educação para os problemas inerentes à vida 

escolar; 

 

i) Colaborar com as associações congéneres de forma à congregação de esforços 

para a consecução dos fins comuns. 

 
3. Associados: 

 

a) Efectivos - Pais e encarregados de educação de alunos que frequentam o 

Externato que requeiram a sua adesão; 

 

b) Não-efectivos - Pais e encarregados de educação de ex-alunos do Externato 

que requeiram a sua adesão; 

 

c) Apoiantes - Todas as pessoas que requeiram a sua adesão. 
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Artigo 23º 

Associação de Estudantes 
 

1. A Associação de Estudantes do Externato de Penafirme teve os seus estatutos 

aprovados em Assembleia Geral de alunos realizada nos dias 30 e 31 de Maio de 

1994, publicados no D.R. n.º 221, de 23 de Setembro de 1994, tendo o número de 

Pessoa Colectiva 503 782 513. 

 

2. A Associação de Estudantes é a organização representativa dos interesses dos 

alunos do Externato de Penafirme, estando inscrita no RNAJ, de acordo com os 

requisitos do artigo 11.º da Portaria n.º 335/96, de 16 de Agosto (Aviso n.º 

7928/2001 ï 2.ª série ï D.R. n.º 135 de 11 de Junho de 2001). 

 

3. A Associação de Estudantes goza de autonomia na elaboração das respectivas 

normas internas, na gestão e administração do seu património e na elaboração de 

planos de actividades, dentro do respeito pelo Ideário, Projecto Educativo e 

Regulamento Interno do Externato e pelas leis gerais do País. 

 

4. Finalidades e objectivos da Associação de Estudantes: 

 

a) Representar os alunos do Externato e defender os seus direitos; 

 

b) Promover a ligação da escola e dos seus associados à realidade sócio-

económica e cultural da região e do País; 

 

c) Contribuir, através dos meios ao seu alcance, para a participação dos seus 

membros na discussão e solução dos problemas educativos; 

 

d) Desenvolver actividades de sua iniciativa de âmbito cultural, desportivo e 

recreativo a integrar nos Planos de Actividades do Externato; 

 

e) Colaborar nas actividades curriculares, culturais, desportivas e recreativas 

promovidas pelo Externato no âmbito do seu Plano de Actividades.    

 

5. Sócios 

 

a) São associados todos os alunos matriculados no Externato, por força da 

legislação; 

 

b) Adquirem a qualidade de sócios efectivos todos os alunos matriculados no 

Externato que requeiram a sua adesão. 

 

 

 

 

 



R egulamento  Interno  

 

2009/201 1                         

 

P
á

g
in

a
3

8
 

Capítulo VI 

 

OUTROS DEPARTAMENTOS E SERVIÇOS 
 

 

Artigo 24º 

Gabinete de Psicologia 
 

1. Fazem parte do Gabinete de Psicologia  os psicólogos ao serviço do Externato de 

Penafirme, bem como os estagiários acolhidos pela instituição. 

 

2. As funções dos psicólogos são aquelas definidas pela legislação em vigor, 

salvaguardas as devidas adaptações à realidade do Externato. 

 

3. O Gabinete de Psicologia destina-se a promover a existência de condições que 

assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua 

actividade com as estruturas de orientação educativa. 

 

4. Face ao cumprimento das suas funções e às necessidades do Externato, o 

Gabinete de Psicologia apresentará anualmente um Plano de Actividades. 

 

5. Um dos elementos do Gabinete exercerá as funções de coordenação, sob 

nomeação da Direcção Pedagógica, ouvidos os membros do Gabinete. Este deverá 

ter competência cientifica e técnica para coordenar a generalidade das actividades 

realizadas pelo Gabinete, bem como o perfil suposto para o exercício de um cargo 

que implica gestão de recursos humanos e físicos. Para além da coordenação geral 

das actividades e das reuniões de Gabinete, o Coordenador é responsável pelo 

encaminhamento e acompanhamento das situações de avaliação psicológica,  a 

produção de um relatório mensal relativo às situações de avaliação e 

acompanhamento psicológico, a coordenação da elaboração do Plano Anual de 

Actividades do Gabinete, a presença nas reuniões de Conselho Pedagógico, a 

gestão da presença dos psicólogos nos Conselhos de Turma e do tipo de relatórios 

a produzir em cada momento. 

 

6. Entre outros âmbitos de intervenção do Gabinete de Psicologia, dois se revelam 

prioritários: o atendimento educativo individual e a orientação escolar e profissional. 

 

7. Organização dos Atendimentos do Gabinete de Psicologia:  

 

a) Regra geral, os pedidos de avaliação são apresentados pelo director de turma 

ao coordenador do gabinete, utilizando folha própria para o efeito; 

 

b) A determinação sobre qual o psicólogo que avalia e acompanha cada um dos 

alunos é da responsabilidade do Coordenador, ouvidos os membros do  

Gabinete; 
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c) Regra geral, os relatórios produzidos por cada um dos psicólogos são 

apresentados oralmente num dos Conselhos de Turma e é entregue uma cópia 

ao Director de Turma. 

 
8. Os Projectos Específicos de carácter pontual  ficam sujeitos a regulamentos 

pontuais e temporários a explicitar e publicar caso a caso. 
 
9. A Orientação Escolar e Profissional realiza-se em modalidades distintas consoante 

o ano de escolaridade frequentado pelos alunos, distinguindo-se três âmbitos 
diferenciados: 

 

a) Junto dos alunos dos  5º, 6º, 7º e 8º anos - Nestes anos, a orientação vocacional 

realiza-se a pedido dos pais do aluno ou do seu director de turma e centra-se no 

encaminhamento pontual de alunos com insucesso escolar e/ou com motivações 

e interesses não coadunáveis com as respostas dadas pelo ensino regular 

(encaminhamento para formação profissional - ou Percursos Curriculares 

Alternativos);  

 

b) Junto dos alunos do 9º ano - O aluno é confrontado pela primeira vez com a 

necessidade de tomar uma decisão no final do ano lectivo. A Orientação 

Vocacional assume assim um carácter sistemático, traduzido num programa de 

frequência facultativa à disposição de todos os alunos do 9.º ano de 

escolaridade:  

 
1- O horário de funcionamento das sessões de grupo resulta de um acordo de 

disponibilidades entre os técnicos do Gabinete de Psicologia e os alunos 
interessados, sendo sempre em tempo extra-lectivo; 
 

2- Para além das sessões em grupo, que terminam regra geral no final do 
segundo período, o programa de orientação contempla ainda: 

 
V Entrevistas individuais aos alunos; 

V Entrevistas aos pais; 

V Visitas às escolas profissionais e secundárias da região; 

V Sessão de esclarecimento com a participação das várias entidades 

formadoras da região;  

V Reunião de pais; 

V Painel de Profissionais. 

 

c) Junto dos alunos do Ensino Secundário ï Neste nível de ensino, a Orientação 

Vocacional centra-se no atendimento individual de alunos previamente inscritos. 

Esta inscrição pode ser efectuada no acto da matrícula ou em qualquer outra 

data.  Para além do atendimento individual, a Orientação Vocacional no 

Secundário contempla ainda a organização de visitas a feiras de informação 

escolar e profissional e a organiza­«o de sess»es de ñT®cnicas de Procura de 

Empregoò no Centro de Emprego de Torres Vedras. 
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Artigo 25º 
Departamento de Avaliação de Qualidade 

  
1. São objectivos do Departamento de Avaliação de Qualidade: 

 
a) Promover no Externato uma filosofia de avaliação da(s) realidade(s), de reflexão 

sobre a avaliação realizada e de actuação consonante com essa mesma 

reflexão; 

b) Produzir e/ou recolher e analisar informações relevantes para apoio à decisão; 

c) Reflectir e promover a reflexão sobre a qualidade educativa; 

d) Assegurar a ligação/participação do Externato junto de organismos nacionais e 

internacionais, promotores da monitorização e da qualidade; 

e) Elaborar, supervisionar, analisar e divulgar as sondagens realizadas no 

Externato; 

f) Recolher dados e promover a análise de indicadores de avaliação existentes no 

Externato de Penafirme, promovendo o benchmarking; 

g) Coordenar a implementação do Programa AVES (Avaliação de Escolas com 

Ensino Secundário); 

h) Promover a implementação de Avaliação de Desempenho de Funcionários não 

Docentes; 

i) Promover a implementação de Avaliação de Desempenho de Funcionários 

Docentes nos âmbitos definidos no Contrato Colectivo de Trabalho. 

 

 

Artigo 26º 
Departamento de Comunicação 

 
1. São objectivos do Departamento de Comunicação: 

 
a) Criar elos de ligação entre os vários sectores da Escola e desta com o meio 

envolvente; 

b) Possibilitar à Comunidade Educativa informação sobre os acontecimentos mais 

relevantes do Externato; 

c) Promover o gosto pelo trabalho de investigação no domínio sócio-cultural; 

d) Possibilitar aos alunos um ñespa­oò onde se possa implementar o trabalho no 

domínio da comunicação; 

e) Promover o trabalho de equipa, nos diferentes níveis e actividades abrangidos 

pelas diferentes vertentes de desenvolvimento; 

f) Incentivar as relações interdisciplinares, pluridisciplinares e transdisciplinares; 
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g) Consciencializar para a importância dos media como veículo de (in)formação e 

como instrumento pedagógico. 

 

2. O Departamento de Comunicação tem como vertentes habituais de 

desenvolvimento o Jornal Sementes, a Folha informativa Sementinhas, a Página na 

Internet, a Revista do Ano Lectivo, as relações com o exterior e a fotografia. 

 

 

Artigo 27º 
Departamento de Formação 

 
1. São objectivos do Departamento de Formação: 
 

a) Programar, planificar, organizar e gerir, de acordo com o projecto educativo do 
Externato, as necessidades de formação dos destinatários, as oportunidades 
emergentes e as actividades de formação de Docentes, Pessoal não docente, 
Alunos, Pais e Encarregados de Educação. 

 
b) Proporcionar aos diferentes membros da comunidade educativa o acesso 

facilitado à informação no âmbito da formação. 
 
c) Fazer a gestão, a partir da recolha de informação e de documentação, das 

actividades de formação frequentadas por cada docente ou funcionário não 
docente. 

 
d) Gerir parcerias/protocolos/contratos com outras entidades formadoras. 

 
 

Artigo 28º 
Equipa de Animação Pastoral 

 
1. Lema: ñBom Mestre, que devo fazer para alcan­ar a vida eterna ?ò 
 
2. Objectivos da Equipa de Animação Pastoral: 
 

a) Conservar, fomentar e desenvolver a identidade do Externato de Penafirme 
como escola católica; 

 
b) Proporcionar a toda a comunidade Educativa tempos e espaços de 

aprofundamento da mensagem cristã, na fidelidade ao Ideário do Externato, 
como Escola Católica. 

 
3. Espaços:  
 

a) PFL 
 

1- Espaço de referência para toda a escola, aberto em todos os intervalos e 
com a presença de alguns professores e alunos que farão o acolhimento a 
todos quantos por lá passarem; 
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2- Espaço dinâmico e informativo, onde se fará eco das várias actividades da 
Equipa de Animação Pastoral ou de algum tema actual em reflexão; 
 

3- Espaço de procura, onde cada um poderá colocar as suas dúvidas e 
procurar pistas para o caminho; 
 

4- Espaço de acompanhamento espiritual, onde todos os que desejarem 
poderão conversar com um padre/diácono ou celebrar o sacramento da 
reconciliação; 
 

5- Espaço de reunião, onde a Equipa de Animação Pastoral e os seus diversos 
grupos poderão reunir. 

 
b) Capela 

 
1- A fim de valorizar os tempos de oração da manhã, propomos uma 

reformulação do espaço ï criando um espaço propício ao silêncio, à oração, 
não apenas vocal, mas corporal (tirar algumas cadeiras em frente do Sacrário 
e colocar uma carpete e alguns bancos de Taizé); 
 

2- Criar um espa­o com um ba¼ para p¹r ora­»es, preces é . 
 
4. Equipa : 
   

a) Equipa de Animação Pastoral alargada 
 
b) Grupo da ñSocapaò 

 

1- ñSocapaò ï Constituído por alguns professores e alunos mais velhos, 
convidados pessoalmente; 
 

2- Reúne-se todas as semanas (às Quintas das 16.00h às 17.30h); 
 

3- Prepara e desenvolve os temas a abordar no Clube XPTO; 
 

4- Prepara e dinamiza algumas actividades; 
 

5- Garante a dinamização do PFL.   
 

5. Núcleos : À semelhança do que acontecia nos outros anos, e com o 
objectivo de facilitar a sua acção, propõe-se a divisão da Equipa de 
Animação Pastoral em três Núcleos (Evangelização, Liturgia e Caridade) 
que deverão funcionar de forma articulada.  

 
6. Núcleo da Evangelização : 

 
a) Segredo XPTO (5º e 6º anos) 

 
1- Para todos os alunos do 2º Ciclo do Ensino Básico; 

 
2- Promovido nas aulas de EMRC e em colaboração com os professores 

desta disciplina; 
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3- O objectivo será descobrir o segredo XPTO através de uma dinâmica a 
acontecer ao longo do ano (um intervalo por mês marcado 
previamente) e que os levar§ ao encontro de ñJesus escondidoò para 
receber uma mensagem que lhes revelará o Segredo; 
 

4- Esta dinâmica culminará numa actividade final a combinar com as 
Equipas Educativas.  

 
 

Artigo 29º 
Secretariado de Exames 

 
Sob a tutela do Director Pedagógico, são delegadas no Secretariado de Exames as 
responsabilidades de garantir o cumprimento de todas as orientações e legislação 
relacionada com os Exames Nacionais; coordenar as relações entre o Externato, o 
Agrupamento de Escolas, o GAVE e o JNE; e orientar todo o processo de Exames 
Nacionais do Básico e Secundário, Exames de Equivalência à Frequência e Provas de 
Aferição, nomeadamente: inscrições, organização, certificação e candidatura ao 
Ensino Superior, arquivo e pagamentos e outras ocorrências.  

 

 

Artigo 30º 

Mediateca 
 

1. Princípios Gerais da Mediateca: 

 

a) A Mediateca é um espaço cultural: elemento básico para a aprendizagem e para 

a aquisição do gosto por tudo que é cultura, nos livros e na vida; 

 

b) Funções da Mediateca: 

 

1- Apoiar a aprendizagem dos alunos, fornecendo-lhes vários tipos de ñmediaò 

para o estudo; 

 

2- Oferecer aos alunos uma maneira saudável e válida de passar os seus 

tempos livres, com especial incidência no despertar o interesse pela leitura; 

 
3- Fornecer material de informação para os professores. 

 

c) A Mediateca do Externato de Penafirme funciona na Escola em espaço próprio e 

é constituída por livros, revistas, materiais audiovisuais (vídeos, diaporamas, 

diapositivos), material informático, o arquivo de documentação e outras 

publicações e materiais destinados à utilização da comunidade educativa do 

Externato; 

 

d) São utentes da Mediateca, em primeiro lugar, os alunos, professores e 

funcionários da Escola; 
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e) Outras pessoas podem ter acesso à utilização da Mediateca desde que para tal 

peçam autorização à Direcção Pedagógica e ao responsável da Mediateca. Para 

a utilização mais frequente e para a leitura domiciliária é preciso um cartão de 

leitor, que pode ser pedido ao responsável da Mediateca; 

 

f) O funcionamento da Mediateca está a cargo de funcionários nomeados para a 

mesma; 

 

g) A  animação cultural e educativa da Mediateca é da responsabilidade de 

professores para tal designados; 

 

h) A Mediateca funciona de acordo com um horário pré-estabelecido. 

 

2. Funcionamento da Mediateca: 

 

a) Existem na Mediateca várias zonas com utilização específica: a zona de 

exposições, a zona de jornais e revistas, a zona de audiovisuais, zonas de 

arrumação; 

 

b) O acesso de turmas inteiras à Mediateca para trabalhos de aula é possível 

desde que o professor acompanhe a sua turma e haja acordo prévio com o 

responsável da Mediateca; 

 

c) A utilização prolongada de um determinado número de livros para trabalho de 

uma disciplina deve ser coordenada entre o professor da disciplina e o 

responsável da Mediateca; 

 

d) Podem ser aceites alunos para auxiliares do trabalho (requisição e arrumação de 

livros, etc.) durante os intervalos e horas livres (Assistentes da Mediateca); 

 

e) Não são permitidas comidas e bebidas na Mediateca; 

 

f) Todos os utentes devem contribuir para um bom ambiente de trabalho, não 

falando em voz alta. 

 

3. Normas gerais de utilização dos Recursos pedagógicos e didácticos da Mediateca:  

 

a) Utilização local: 

 

1- O acesso às estantes com fim de consulta ou leitura é livre para todos os 

utentes da Mediateca. Existem, porém, zonas de acesso limitado, 

nomeadamente os cubículos de audiovisuais e os cubículos de arrumação; 

2- Os audiovisuais que forem precisos para um trabalho podem ser consultados 

no espaço dedicado a esse fim, fazendo-se requisição em livro próprio 

mediante a apresentação do cartão de estudante ou B.I. 

 




